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Ministério Público do Estado da Paraíba 
20  Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor de João Pessoa 

ic n° 2345/2017 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

o 

COMPROMISSO DE AJUSTAMEI1T) DE CONDUTA 
FIRMADO PELO MINISTÉRIO PUBLICO COM O 
SINDICATO DAS EMPRESAS fIIi TRANSPORTES 
COLETIVOS URBANOS PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - SXNTUR-PB, PARA 
GARANTIR O ATEND'!ENTO AO PÚBLICO NOS 
FINS DE SEMANA E FERIADOS EM CASO DE PERDA 
OU ROUBO, VIA JJ1TEJNET, PROPORCIONAR 
ACESSIBILIDADE DOS USUÁRIOS ! TRANSPORTE 
COLETIVO AO PRÉDIO: DA SINTUR E SUAS 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; ACILIZAR O SISTEMA 
DE 	UTILIZAÇÃO 	DE 	BIOMETRIA, 
ESPECIFICAMENTE NA LEITU FIA DIGITAL; 
REGULARIZP? A INFORMAÇÃO DO HORARIO 
CORRETO 	ATENDIMENTO 4A PORTA DE 
ENTRADA )A SINTUR 1 E tLTERAÇÀO DA 
ADESIVACÃO NA PORTA DE JJ  IlDIMENTO AO 
PÚBLICO. 

CONSIDERANDO que após a instauração do Inquérito Civil n. 

• 2345/2017 contra o Sindicato das Empresas de Transportes Coletivos urbanos Passageiros 

no Município de João Pessoa - SINTUR-PB, no âmbito desta Promotoria de Justiça, 

constataram-se irregularidades no que se refere ao direito à informação prévia ao usuário 

de transporte coletivo, em caso de perda ou roubo do cartão de passagem para o devido 

bloqueio, bem como relativas aos layouts das portas de entrada e de atendimento ao 

público e com relação ao acesso aos consumidores dos sanitários nas dependências do 

prédio; 

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, neste ato, 

representado pela Exma. Sra. Promotora de Justiça, Dra  PRISCYLLA MIRANDA 

MORAIS MAROJA, titular na 2a Promotoria de Defesa do Consumidor da Capital; 

II- SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPO TES 

COLETIVOS URBANOS PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE JOÃO P OA'  - 
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Parágrafo primeiro. Cláusula com cumpri 
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ento imediato. 

is 
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41- 
SINTUR-PB, CNPJ n° 70.116.132/0001-69, com sede na Rua 13 de Maio, n. 103 - 

o 	Centro, João Pessoa-PB, como COMPROMISSÁRIO; 

Celebram o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA em conformidade com o disposto no artigo 50, §60, da Lei n. 7347/85 (LACP), 

mediante os seguintes termos e condições adiante transcritos: 

CAPÍTULO 1 

DA ADEQUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a 

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

• especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem (Art. 60, III, CDC); 

CONSIDERANDO que o Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas (§ 10  da art. 60, Lei n° 8.987/95); 

CONSIDERANDO que a Lei n° 12.587/2012 estabeleceu como 

objetivos, em seu art. 70, inciso III, dentre outros, proporcionar melhoria nas condições 

urbanas da população no que se refere à acessibilidade e à mobilidade; 

CONSIDERANDO que o art. 56 do Código de Defesa do 

Consumidor dispõe que as infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas 

• 
às sanções administrativas de multa, suspensão temporária de atividade, interdição total 

ou parcial de estabelecimento, intervenção administrativa, entre outras, aplicadas pelos 

órgãos de fiscalização e regulação do setor, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas. 

CAPÍTULO II  

OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA: 

CLÁUSULA 1: Caberá a comprornissária no momento de novos 

cadastros ou recarga do Passe Legal Cidadão, Estudante e Vale Transporte, cadastrar, 

obrigatoriamente, nas sede do SINTUR-PB, na Av, Treze de Maio, 103 - Centro, nesta 

Capital, o email do usuário, condição necessária para a hipótese de eventual bloqueio do 

cartão, no caso de perda ou roubo; 
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de Ajustamento de Conduta no Prédio do SINTUR, para publicidade das obrigações 

assumidas; 
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CLÁUSULA 2: Colocar Cartazes nas dependências do Prédio do 
/ 

SINTUR, informando do procedimento para bloqueio do Passe Legal Cidadão, Estudante e 

Vale Transporte, nos casos de perda ou roubo, em dias úteis(pelo telefone e internt).e_-) 

finais de semana e feriados(pela internet). 

Parágrafo primeiro: Para o cumprimento desta cláusula dá-se o 

prazo de 10(dez) dias; 

CLÁUSULA 3: Inserir no verso dos novos cartões Passe Legal 

Cidadão, Estudante e Vale Transporte a seguinte informação: "Bloqueio de cartão: dias 

úteis no horário de funcionamento, pelo telefone, presencial ou pelo site 

www.passelegal.com.br; Finais de semana e feriados, exclusivamente pelo 

site" 

o 	 Parágrafo primeiro: Para o cumprimento desta cláusula, dar-se-á 

• início a partir do dia 01 de janeiro de 2018, através das vendas dos novos cartões pelo 

SINTUR; 

CLÁUSULA 4: Proceder adesivagem em conjunto com o Ministério 

Público todos os ônibus que operam em João Pessoa, com aviso sobre o procedimento de 

leigura digital, informando que no caso de infrutífera a segunda tentativa, a catraca 

somente será liberada mediante apresentação de documento de identificação com foto. 

Parágrafo primeiro: Para o cumprimento desta cláusula dar-se-á 

início a partir do dia 01 de janeiro de 2018; 

CLÁUSULAS: Disponibilizar instalações sanitárias no prédio do 

• SINTUR aos clientes, com as devidas placas de identificação, sendo 01(um) masculino e 

01(um) feminino, com cumprimento imediato. 

CLÁUSULA 6: Expor de forma ostensiva e legível o adesivo 

constante no ambiente dos guichês de atendimento que pode ser feito o bloqueio do 

cartão; 

Parágrafo primeiro: Para o cumprimento desta cláusula dá-se o 

prazo de 10 (dez) dias; 

CAPÍTULO iii 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA 8: Fica a empresa obrigada a publicar o presente Termo 



CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 9: A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de 

quaisquer das obrigações estabelecidas no presente TERMO constituirá descumprimento 

do presente, o inadimplente ficará obrigado ao pagamento de multa diária no valor de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por cada descumprimento, a contar do décimo dia 

subsequente à notificação prévia da inadimplência, cujo montante será revertido Fundo 

Especial de Defesa do Consumidor do Ministério Público do Estado da Paraíba FEDC-MPPB, 

instituído pela Lei Complementar n° 126/2015. 

Parágrafo Primeiro: A cobrança da multa fixada no caput desta 

• 
cláusula será precedida de notificação do COMPROMISSÁRIO, para justificativa de 

eventual motivo de força maior que tenha causado o descumprimento da obrigação ou 

para o pagamento espontânea do valor da muita; 

Parágrafo Segundo: O cumprimento parcial das obrigações 

assumidas pela compromissárioa, não consubstanciará óbice ao ajuizamento de ação de 

execução das obrigações total ou parcialmente inadimplidas; 

Parágrafo Terceiro: A violação das obrigações assumidas na 

sujeição da COMPROMISSÁRIA às medidas judiciais cabíveis, incluindo execução específica 

na forma instituída no art. 50  60  da Lei n° 7.347/85, constituindo Título Executivo 

Extrajudicial. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇõES FINAIS 

O efetivo cumprimento das obrigações assumidas no presente 

TERMO servirá para promoção de arquivamento do Inquérito Civil, instaurado no âmbito 

da 20  Promotoria do Consumidor com base no disposto do art. 90  da lei 7347/85; 

As obrigações assumidas pela COMPROMISSÁRIA não afastam a 

necessidade de regularização da situação perante os demais órgãos competentes, não 

dispensando o ajustante de satisfazer qualquer exigência prevista na legislação federal, 

estadual ou municipal; 

O presente compromisso de ajuste não impede que outros venham a 

ser celebrados, desde que surjam novos fatos que violem ou poss.-. violar os 

direitos da coletividade; 
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O MINISTÉRIO PUBLICO poderá fiscalizar o cumprimento do. 

presente Compromisso de Ajustamento de Conduta através da adoção de quaisquer 	) 
providências reputadas necessárias, podendo também atribuir a fiscalização a outro órgão. 

que venha a indicar. 

Diante do Exposto, por estarem as partes ajustadas e 

compromissadas, firmam o presente termo em (03) três vias, o qual terá eficácia de título 

executivo extrajudicial, nos termos dos artigos 50 e 60 da Lei N° 7.347/85 e 784, IV, do 

Código de Processo Civil. 

João Pessoa, _3  ...e  outubro de 2017. 

PRISCYLLA MI D  'a  RÁIS MAROJA 
Prom4to de Justiça 

Aberto  âWasg~en4 e 	o 	/Artur Gal ão Tinoco O BIPB '.424 
NTUR-PI 	 Advogado 
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